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OFÍCIO N. 39/2022 
ASSUNTO: Esclarecimento do Pregão Eletrônico nº 21/2022. 
PROCESSO N. 8521787-15.2021.8.06.0000. 
 
Fortaleza, 7 de junho de 2022. 
 
Prezado(s) Senhor(es), 
 

Em resposta ao questionamento recebido em 3/6/2022, por licitante interessada em participar do Pregão 
Eletrônico n. 21/2022, conforme manifestação técnica (fl. 0405-0406, do Processo Administrativo supra), apresentada em 
6/6/2022, às 18:05, pela área demandante (ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DO TJCE), informo o 
esclarecimento que segue: 

 

Pergunta 01: 
 
“Sugestões: 
Item 01 _ Impressora Multifuncional Colorida, com função de copiadora, impressora e scanner, em linha de 
produção, nova de primeiro uso, isenta de processo de remanufatura. 
Para conseguirmos participar com a Marca Xerox com o equipamento Versant 280 precisaríamos das seguintes alterações. 
• Com alimentação de mídias com suporte mínimo de 100mm x 148mm (ou inferior) e máximo de 330mm x 1.200mm (ou 
superior) no bypass; 
Alterar para: Com alimentação de mídias com suporte mínimo de 100mm x 148mm (ou inferior) e máximo de 330mm x 
660mm (ou superior) no bypass; 
• Mínimo de Disco Rígido (HD) de capacidade de 2 TB; 
Alterar para: Mínimo de Disco Rígido (HD) de capacidade de 1 TB; 
• Capacidade mínima do cartucho de toner preto ou colorido para 45.000 páginas A4 cada unidade, com cobertura de 5% 
(ou equivalente); 
Alterar para: • Capacidade mínima do cartucho de toner preto ou colorido para 20.000 páginas A4 cada unidade, com 
cobertura de 5% (ou equivalente); 
Conforme descrições a cima, a administração pública não sofrerá prejuízo e implicara em uma ampla participação de 
marcas. 
01 - Desta forma é correto afirmar que será aceito o equipamento Xerox Versant 280 com seus devidos acessórios 
atendendo ao edital? 
 
Item 02 - Impressora Monocromática. 
Para conseguirmos participar com a Marca Xerox com o equipamento Primelink B9136 precisaríamos das seguintes 
alterações. 
• Ciclo mensal mínimo de 2.800.000 páginas ou superior; 
Alterar para: • Ciclo mensal mínimo de 2.500.000 páginas ou superior; 
• Com alimentação de mídias com suporte aos tamanhos mínimos de 95mm x 133mm (ou inferior) até 320 mm x 480 mm 
(ou superior), em pelo menos 03 (três) gavetas; 
Alterar para : • Com alimentação de mídias com suporte aos tamanhos mínimos de 100mm x 148mm (ou inferior) até 140 
mm x 182 mm (ou superior), em pelo menos 02 (duas) gavetas; 
• Capacidade de memória RAM de no mínimo 12 GB; 
Alterar para: • Capacidade de memória RAM de no mínimo 8 GB; 
• Capacidade mínima do cartucho de toner preto para 80.000 páginas A4 cada unidade, com cobertura de 5% (ou 
equivalente); 
Alterar para: • Capacidade mínima do cartucho de toner preto para 71.500 páginas A4 cada unidade, com cobertura de 5% 
(ou equivalente); 
Conforme descrições a cima, a administração pública não sofrerá prejuízo e implicara em uma ampla participação de 
marcas. 
01 - Desta forma é correto afirmar que será aceito o equipamento Xerox  Primelink B9136com seus devidos acessórios 
atendendo ao edital?” 
 
Resposta 01, para itens 01 e 02: 
 

Inicialmente, cumpre-nos informar que, conforme disposto ao longo do Anexo I do Edital (Termo de Referência), 
os equipamentos a serem contratados tem por objetivo suportar a produção gráfica realizada nas dependências da 
Coordenadoria de Apoio Operacional do TJCE, depreendendo-se que as especificações técnicas das soluções estão 
estimadas de forma compatível com tal seguimento, levando-se em consideração, também, as particularidades que 
compreendem as necessidades do setor; 

Sobre a apresentação de sugestões, encaminhadas pela empresa, para alteração de critérios técnicos 
especificados como mínimos para os itens: 01 “Impressora Multifuncional Colorida, com função de copiadora, impressora e 
scanner, em linha de produção, nova de primeiro uso, isenta de processo de remanufatura”, e 02, Impressora 
Monocromática, nova de primeiro uso, isenta de processo de remanufatura (Anexo I do Termo de Referência), ressaltamos 
que as dimensões requeridas como mínimas e máximas foram definidas com base nos trabalhos de produção gráfica que 
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são executados na Coordenadoria de Apoio Operacional do TJCE, estando, portanto, em consonância com as 
necessidades e particularidades das atividades desenvolvidas pela unidade. 

Destaca-se, portanto, que todos os requisitos foram mensurados com base na demanda técnica oriunda dos 
produtos que são elaborados pelo setor, com o objetivo de permitir às interessadas o máximo de informação possível 
acerca das especificidades do trabalho, a fim de viabilizar o pleno desenvolvimento dos produtos elaborados pela referida 
coordenadoria. 

Ressalta-se, ainda, que as especificações informadas no ANEXO I do Termo de Referência podem ser atendidas 
pela máquina principal da solução ou através da adição de módulos in-line (acoplados ao equipamento primário), desde 
que comprovadamente os seus módulos permitam ao equipamento seu incremento e atendimento aos requisitos mínimos. 

Por fim, a Assessoria de Comunicação Social do TJCE esclarece que não acolherá as solicitações de alterações 
pleiteadas em seu Termo de Referência (Anexo 1 do Edital de Pregão Eletrônico nº 21/2022), mantendo o referido 
documento tal como encontra-se publicado. 
 
 
 
 
 
 

Luis lima Verde Sobrinho 
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO DO TJCE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Às empresas interessadas em participar do Pregão Eletrônico 21/2022. 
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